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JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBITIDADE, RAZÃO DE ESCOTHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA
DO PREçO

tNEXtGtEtuDADE N", 2lo2.0l /20i15 - SmrC - PROCE§5o N". 2102.Ol /2025 - SÍvlTC

OUETO: Conlroloçõo odístico do Bondo CAIO BRIIO poro o reolizoçõo do evento Cornovol onde
rio beiio o mor. em 0l de morço de 2025, com duroçõo de 02h00min. otrovés do Secrelorio
Turismo e Culturo do Município de Fotim/CE.

O IUNICIPIo DE FORTIM - CE, pessoo iurídico de direiro público intemo, com sede de suo PreÍeituro
Municipol no Vilo do Poz. Bloco Q n'40, Centro, Fortim/CE, otrovés do Secretorio de Turismo e
Culturo. com sede no Ruo Roimundo Gurgel Moio. n' óZB CS. Solo 0ó. | ' Andor, Centro - Fortim/CE,
inscÍilo no CNPJ/MF sob o n". 35.050.75ó/0001-20, neste olo represenlodo pelo respeclivo
Secrerório de Turismo e Culturo, Sr. Ff,ÁVlO MARCETO BAREOSA PlNfO, inscriro sob o CPF n"
7 57.342573-20.

L JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBIIIDADE: EASE LEGAL: An. 74, inciso ll. do Lei Federol n"
14.I33/202I (Novo Lei de licilofões),

O obietivo do liciroçõo é controÍqr q proposlo mois vonloioso. primondo pelos princípios do legolidode,
impessoolidode. iguoldode, morolidode e publicidode. Licilor é o regro.

Enlretonto, hó requisições que. por coroclerísticos específicos, lornom-se impossíveis ou invióveis às
licitoçõês nos trômitês usuois. No ocorrêncio de licitogõês invióveis ou lmpossíveis, o lei previu exceçôes
ôs regros, os Dispensos de Licitoções e o lnexiglbilidode de licitoçõo. Troto-sê de cerlome reolizodo
sob obediêncio oo estqbelecido no ortigo 72, do lei \4,\33/2021,

A situoçõo em onólise enquodro-se no hipótese previsto no Art.74, ll do tei 14.133/202ll

Art.74.Éinexigível o llcitoçôo quondo invióvel o competiçõo, em especíol
nos cosos de:

ll - Conrrotoçõo de profissionol do setor ortístico. diretomente ou por meio
de empresório exclusivo. desde que consogrodo pelo crítico
especiolizodo ou pelo opiniõo público;
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An.72. O processo de conlrotoçõo dirêto, que compreende os cosos de
inexigibilidode e de dispenso de licitoçôo, deveró ser instíuído com os seguintes
docrrmênlos:
| - Documento de formolizoçõo de demondo e, se for o coso, estudo técnico
preliminor, onólise de riscos, lermo de referêncio. proieto bósico ou proieto
exeqJtivoi
ll - Eslimotivo de despeso, que deveró ser colculodo no Íormo eíobelecído no
ort. 23 desto Lei,
lll - Porecer iurídico e poreceres técnicos, sê for o coso, que demonírem o
qtêndimento dos requisitos exigidos;
lV - DeÍnoníroçõo do compotibilidode do preyisõo de recursos orgomêÍrtórios
com o compromisso o ser ossumldoi
V - Comprovoção de que o controtodo preenche os requisitos dê hobilltoçõo ê
quolif icoçõo mínimo necessório;
Vl - Rozõo do escolho do controtodo;
Vll - iustíficotivo de preço;
Vlll - Autorizoçõo do ouÍoridode competenÍe.
Porógrofo únlco. O oto q!,e oúorizo o coíúrqtoçõo direlo ou o exiroto
decorrente do co roto deveró ser divulgodo e montido à disposiçôo do público
em sítio eletrônico oficiol.
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Assim, e por entênder quê se enconlrom armpridos os requisilos pÍevlslos no legisloçõo, em especiol
quonto à fundomentoçôo do conÍrolosõo por INEXIGIBILIDADE DE tlClTAçÃO. em conformidode com
o ort,74, coput, inciso ll, do Lei n.' 14.133/2021. posso-se o JUSTIFICAR o indicoçõo em onólise.

3. DA |NEX|G|B|UDADE DE UCTTAçÃO - ADEOUACÃO DO ART.74, [. DA tEt r4.t33/2oilt:
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No coso em queslõo, verifico-se o onólise do inciso "ort.74 do Lei 14.133/2021
lnobstontê o foto de o presente controtoçõo êsfor dentÍo dos preceitos estobelecldos no orl.74. ll,
Lei 1 4.1 33 /2021 , o que iustifico o conirotoçõo direto.

2. JUSTIFICATIVA DE ESCOIHA DE ARTISTA:

Esse processo tem o finqlidode de controloçôo ortístico do Bondo CAIO BRITO poro o reolizoçõo do
evento Cqmovol onde o rio beiio o mor, em 0l de morço de 2025, com duroçõo de 02h00min, otrovés
do Secretorio de Turismo e Cuhuro do Município de Fortim/CE.

Justificolivo pertinente à escolho do conrrotoçõo do orlisio do BANDA CAIO BRITO, de ocordo com o
proposto do controtodo e oto de inexigibilidode de Licitoçõo. nos teÍmos do AÍt.74, inciso ll do lei
l4.l 33 de 0l de obril de 2021 , e olterofies posteriores.

A Secretorio Municipol de Turismo e Cuhuro. responsóvel pelo supervisõo dos oções e serviços no óreo
culturol, onísrico e de monúençõo dos festividodes e lrodições cuhurois, olém de exercer oúros
otividodes como o integroçôo do culturo com os políticos públicos, vem expor os motivos que iustifícqm
o conrroroçôo do empreso CAIO BRITO PnODUCOES LTDA, inccrilo no 4ô.266.14A10,0í)147,
oduzindo, poro lonro, os seguinles Íozões.

Considerondo o notoriedode e relevôncio do BANDA CAIO BRITO no cenório musicol regionol, bem
como suo expressivo presenço nos redês sociois e o sucesso conlínuo do oceitoçõo público nos evenlos
reolizodos pelo bondo nesle município, iustifico-se o inexigibllidode de licltoçõo poro o controtoçôo
do bondo reÍerido poro umo oprêsentoçõo ortíslico.

Emboro umo bondo que não possuo visibilidode qo nível nocÍonol ou olé mesmo no cenório musicol
regionol, o BANDA CAIO BRITO rem ogrododo o públlco locol, o que dêmonstro o oceitoçõo e
oclomoçõo pelo público locol.

A proposto de controtoçõo do Bondo CAIO BRITO olinho-se à busco por entretenimenlo dê quolídode,
copoz de enyolyer e coiivor difêreates públicos. Suo copocidode de onimor ploteios e crior
experiêncios únicos lorno-o umo escolho noturol poro êvêntos que buscom ogregor volor e
proporcionor momentos mqrcontes.

Assim, pelo singuloridode. notoÍiedode e corúribuiçõo culturol do evento, o presente iustificotivq
respoldo o decisõo de inexigibilidode de licitoçõo, gorontindo nõo openos um espêtóculo de
quolldode, mos tombém o promoçõo do diversidode ê riquêzo ortísticq em eventos promoyidos por
esto PreÍeituro.

Portonto, vislumbro-sê que o seu histórico profissionol permite à Administroçõo Público enquodró-lo no
conceito de serviço singulor, o podir do quol torno invlóvel o compeliÉo poro suo seleçõo, consoonte
orr. 74, coput, inciso ll, do Lei n.' 14.133/2021 , que outorizo o contrqtoçõo direto por inêxigibilidode
de liciroçõo do Bqndo CAIO BRITO. otrovés do seu emprcsório exclusivo CAIO BRITO PRODUCOES
LTDA. inscriro no CNPJ 4ó.2óó.1 4O/OOO1 -O7, com sede no Ruo Joõo Cordeiro, no 3Oó9. Boirro
Jooquim Tóvoro - Fo.1.olezofgÉ, CEP ó0.1 I 0-535.

4. pA JUSTTFICATIVA DE PREçO E DO VArOR pA CONTRATAçÃO:
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Assim, e por enlender que se encontrom cumpridos os requisitos e fundomentondo o conlrototõo em
INEXIGIBILIDADE DE L|C|ÍAçAO, em conformidode com o on, 74, copvt, inciso ll, do Lei n."
14.133/2O2l , posso-se o JUSTIFI€AR o volor do obiero do controro.
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Pelo controtoçõo do empreso supromencionodo, poro execuçôo dos o Secretorio
de Turismo e Culturo pogoró oo(o) proponente o importôncio totol (Sessento
reois).

Poro tonto, como iu$ificotivo de preço, q futurq controtodo encominhou, iuntomente à suo
demois documentos necessórios, 0l (umo) Noto Fiscol de opresentoções rêcentes, conforme oboixo:

o) Noto Fiscol No 3l de Ol/O3/2O2a do empreso CAIO BRITO
PRODUCOES LTDA, tendo como tomodor dos serviços o Município de
MOSSORO/RN, no volor de R$ 80.000,00 (Oitento mil reois);

b) Noto Fiscol N" 38 de O2/O9/2O24 do empreso CAIO BRITO
PRODUCOES [TDA, tendo como tomodor dos serviços o Município de
URUCARA/AM, no volor de R$ 70.000,00 (Serento mil reois);

c) Noto Fiscol No 40 de 27/09/2024 do empreso CAIO BRITO
PRODUCOES LTDA, tendo como tomodor dos serviços o Município de
CARIDADE DO PIAUI/PI, no volor de R$ 80.000,00 (Oitento mil reois);

d) Noto Fiscol N" 42 de 26/12/2024 do empreso CAIO BRITO

PRODUCOES LTDA, tendo como tomodor dos serviços o Município de
FORTIM/CE, no volor de R$ ó0.000,00 (Sessento mil reois);

e) Noto Fiscol No 43 de 08/01 /2025 do empreso CAIO BRITO
PRODUCOES LTDA, tendo como tomodor dos serviços o Município de
JAGUARUANAfCE,no volor de R$ ó0.000,00 (Sessento milreois);

Nestes termos. foi comprovodo que o volor oferlodo se encontrq equivolente oo que vem sendo
proticodo em outros municípios e entes públicos, levondo em coÍúo os oumentos decorrentes do otuol
situoçõo econômico e finonceiro do poís, nos exotos termos do ort. 23, § 4", do Lei n" l4.l 33/2021 .

Como ossinolodo no §2o, do ortigo 94, do lei I 4.133/2021, seguem os especificoções referentes oos
custos do cochê ortístico, conforme descrito no Proposlo de Preço:

Destoco-se que no volor finol do proposlo eslõo inclusos os despesos com pessool, oéreos, tronsporle,
olimentoç6o, entre outros, sendo condizenle com o proticodo no mercodo, conforme item ocimo
discriminodo.
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serviços orlísticos,
de R$ ó0.000,00
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DESCRTçAO DOS SERV!çOS VATOR
Boteristo R$ 400,00
Guitorristo R$ 400,00
Boixisto R$ 400,00
Teclodisto R$ 400,00
Sonfoneiro R$ 400,00
Fotoqrofio R$ 400,00
ProdrÍor R$ 500,00
Técnico de Som R$ 400,00
Técnico de Som R$ 400,00
Bock Vocol R$ 400,00
Bock Vocol R$ 400,00
Seguronço R$ 2O0,OO

Comoreiro R$ 200,00
Moquiodor R$ 400,00
Tronslodo * Alimentoçõo R$ 3.OOO,OO

Prod*oro 2V/o R$ 12.000,00
Escritório R$ 9.700,00
Contor R$ 30.000,00
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Ademois, nôo se pode deixor de destocor que pretende q municipolidode o conlrotoçõo do ortisto e
bondo, consogrodos pelo crítico especíolizodo e pelo opiniõo público, cuio porricipoçôo do contor
fesrividode do Município teró o cqpocidode de influencior diversos pessoos, incremedondo
economio locol, gerondo emprego e rendo, contribuindo poro o divulgoçõo e foriolecimênlo
município, olém do mqnutênçõo dos trodições e íesrividqdes culturois do nosso cidode,

5. pA HABTUTAçÃO .rUtíDtCA E DA REGUr.AR.rpApE FtscAr..

Nos pÍocêdimêntos odministrqtiyos poro contÍotoçõo, o Administroçôo tem o deyer de verlficor os
requisitos de hobilitoçõo estobelecidos no onigo ó2 Lei 14.133/2021 .

Art. ó2. A hobiliroçõo é o íose do llcitoçõo cm que:e verífico o coniunto de
informoções e doqJmentos necessórios e suficienles poro demonstror o
copocidode do licitonte de reolizor o obielo do liciloçõo, dividindo-se em:
I - Jurídico;
ll - Técnico;
lll - Fiscol, Sociol e Trobolhiío;
lV - Econômico Finonceiro

Dionte disso, reslo deixor resignodo que o conlrqtodo demostrou hobilmenre suo hobllitoçõo iuridico,
quoliÍicoçõo técnico, quoliÍicoçõo econômico finonceiro e regulorldode fiscol.

ó. pErvroNsrRAcÃo pA co,r,lpATrBtupApE pA pnEvrsÃo pE REcuRsos oRçAMENTÁnros coM
o co rPRoíntsso A sER As§uMtDo.

DECTARAMOT poro os devidos fins, especiolmente em olendimenlo oo disposto no ort. ló do Lei
Complementor no l0l /2000- Lei de Responsobilidode Fiscol, informomos que hó êíimotivo dê impoclo
Orçomentório e Finonceiro, o processo enconlro-se fit compotibilidode e odequodo com o nosso
Legisloçõo Àlunicipol, em especiol com o PPA - Plono Plurionuol, com o IDO - Lei de Diretrizes
Orçomentórios e por fim, coÍn o LOA - LeÍ Orçomentório onuol, e ossim sendo, exiíe previsõo dos
recursos orçomenlórios. poro osseguror o pogomênto dos despesos relocionodos oo obieto indicodo
ocimo, consoonle do disponibilidode de doloçõo orsomêntório poro o tol finõlidodê.

As despesos decorrenies dos serviços consto ês do obieto supromencionodo correrõo à conto do
dotoçõo orçomentório próprio do SECREIARIA DE TURISMO E CUTTURA do Municíplo de Fonim/CE.
constonte do Lei Orçomentório Anuol, poro o exercício finonceiro de 2025, no segui e clossificoçôo
progromótico:

Dotoçõo Orgomenlúrio: Elemenlo de Derpesos:
2001.23,ó95.0009.2.066 - Reolizoçõo de Evenros

Turííicos e de Trodiçõo Populor
3.3.90.39.00 - Oulros Serviços de

Terceiros - Pessoo Jurídico

7. CONCTUSÃO;

Em reloçõo qos prêços, verifico-se que os mesmos estôo compotíveis com o reolldode do mercodo,
podendo o Administroçõo confÍotóJos sem quolquer ofronto à lei de regêncio dos certomes licitotórios.

Do ocimo exposto, inobstonte o i eresse em controlor o referido empreso, é decisõo discricionório do
Gestor optor pelo controioçõo ou nõo, onte o criterioso onólise do Assessorio Jurídlco de rodo o
doqJmenloçõo ocoslodo oos outos que instruem o preseniê procedimenÍo.

Fonin/CE,2l de fevereiro de 2025.
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Agenle de Conlrotoçôo
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